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NOTA TÉCNICA CT-GRSA nº 15/2020 

Assunto: Avaliação do estudo “Volume 14 – Monitoramento dos Sedimentos Intracalha nos 

Trechos 06 ao 12”, referente ao item 7 do eixo prioritário 1, no âmbito do processo judicial 

69758-61.2015.4.01.3400. 

1. INTRODUÇÃO 

No dia 19 de dezembro de 2019, foi expedida, no âmbito da Ação Civil Pública 69758-

61.2015.4.01.3400, uma decisão que homologou eixos prioritários temáticos com o objetivo de 

solucionar os principais desafios enfrentados no contexto do rompimento da barragem de 

Fundão.  

Nessa conjuntura foram estabelecidas, respectivamente a cada eixo prioritário, as 

entregas a serem apresentadas pela Fundação Renova ao Comitê Interfederativo (CIF), o qual 

reportará ao juízo, com subsídio técnico dos órgãos competentes, suas considerações a respeito 

dos estudos, avaliações, projetos, relatórios, cronogramas, planos de ação e demais documentos 

encaminhados. 

Considerando o Eixo Prioritário 1, relativo aos estudos para recuperação ambiental 

intra e extracalha desenvolvidos em toda a bacia do rio Doce, foi estabelecido o Item 7, que 

determinou, conforme a requisição 1 da Nota Técnica CT-GRSA 08/2019, a apresentação do 

relatório do monitoramento da dinâmica do rejeito intracalha nos rios Gualaxo do Norte, 

Carmo e Doce, até a UHE Risoleta Neves, referente ao período seco de 2019. 

Em atendimento a essa solicitação, a Fundação Renova protocolou junto ao CIF, em 

30 de março de 2020, o documento intitulado “Volume 14 – Monitoramento dos Sedimentos 

Intracalha nos Trechos 06 ao 12”. Tal documento foi encaminhado para a CT-GRSA no dia 

31 de março de 2020, estabelecendo-se a data de 14 de abril de 2019 para conclusão da análise.  

Em resposta a esta demanda, a CT-GRSA emitiu os ofícios FEAM/CT - GRSA nº. 

28/2020 (Anexo 1), datado de 08 de abril de 2020, e FEAM/CT - GRSA nº. 34/2020 (Anexo 

2), datado de 18 de maio de 2020, os quais solicitaram a prorrogação do prazo para avaliação 

do relatório técnico apresentado pela Fundação Renova. Cabe ressaltar que tais dilações foram 
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essenciais para consulta a diversas áreas técnicas e realização de uma análise robusta e 

assertiva, consolidada na presente nota técnica. 

Diante do exposto, visando apoiar os atores responsáveis por avaliar e deliberar quanto 

ao atendimento à requisição expedida em âmbito judicial, a CT-GRSA, vem, por meio desta 

nota técnica, apresentar análise do relatório técnico supracitado. 

2. ANÁLISE DA CT-GRSA 

Considerando a complexidade e multidisciplinaridade do assunto abordado, bem como 

os diferentes agentes envolvidos nessa discussão, foi encaminhada aos membros da CT-GRSA 

(Anexo 3) e aos órgãos competentes, solicitação de manifestação técnica quanto ao relatório 

apresentado pela Fundação Renova.  As considerações técnicas destas instituições, as quais 

forneceram subsídio à análise da CT-GRSA, serão abordadas ao longo do texto, conforme 

exposto nos tópicos subsequentes. 

As tratativas junto aos órgãos colaboradores da CT-GRSA são sumarizadas na Tabela 

1. 

Tabela 1: Síntese das tratativas junto aos colaboradores da CT-GRSA 

Colaborador Resposta à solicitação da CT-GRSA 

Gerência de Monitoramento da Qualidade das 

Águas do Instituto Mineiro de Gestão das Águas 

(Gemoq/Igam) 

Nota Técnica nº 17/IGAM/GEMOQ/2020  

(Anexo 4) 

Centro Alternativo de Formação Popular Rosa 

Fortini - Assessoria Técnica Independente dos 

Atingidos dos municípios de Rio Doce/MG, 

Santa Cruz do Escalvado/MG e Comunidade de 

Chopotó (Ponte Nova/MG) 

Relatório técnico – Análise da documentação enviada 

Fundação Renova a respeito do Eixo 1 – Item 7  

(Anexo 5) 

AECOM – Auditoria Independente do 

Ministério Público de Minas Gerais (MP/MG) 

Nota técnica acerca do Monitoramento dos 

Sedimentos Intracalha nos Trechos 6 ao 12, em 

atendimento a solicitação do Ministério Público de 

Minas Gerais.  

(Anexo 6) 

Outros membros da CT-GRSA 

Comprovante de e-mail. Assunto: Resposta do 

Pronunciamento dos membros e colaboradores CT-

GRSA-ACP: Eixo Prioritário 1- itens 7 e 9  

(Anexo 7) 

Após o recebimento das considerações listadas na tabela 1, visando a consolidação do 

entendimento da CT-GRSA, foi realizada na data de 02/07/2020 uma reunião de alinhamento 

entre os membros e colaboradores da CT-GRSA, Fundação Renova e Golder (Reunião CT-

GRSA Gerencial 12/2020). 
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2.1. Contextualização do estudo 

A partir da entrega do Plano de Manejo de Rejeitos do Trecho 08, verificou-se a 

necessidade da realização de estudos complementares para apuração do entendimento da 

dinâmica dos depósitos de rejeito e sedimentos em leito fluvial. Dessa forma, durante o período 

chuvoso 2017/2018, foram realizadas diversas atividades de caracterização ambiental, cujos 

resultados foram consolidados no documento intitulado “Volume 6 – Complementação da 

Aplicação do Plano de Manejo de Rejeitos no Trecho 8 – Rev-02 – julho de 2018”. Conforme 

o relatório apresentado, as conclusões de tais investigações indicaram, em referência aos contextos 

intracalha, a alternativa de manejo de rejeitos de “capeamento natural e monitoramento”.  

Tal estudo foi analisado pela CT-GRSA, que produziu a Nota Técnica CT-GRSA 08/2019, 

aprovada pelo Comitê Interfederativo por meio da Deliberação CIF 304/2019.  Nesta avaliação, 

foram definidas requisições a fim de fornecer subsídios técnicos quanto aos questionamentos 

remanescentes sobre os depósitos de leito fluvial, bem como a validação da alternativa de 

manejo de rejeitos selecionada. Dentre essas, destaca-se a Requisição 1: 

REQUISIÇÃO 1: “A Fundação Renova deverá implementar um plano de 

monitoramento para acompanhamento do comportamento/dinâmica do rejeito 

intracalha para as áreas dos Planos de Manejo dos Trechos 6 a 11, que contemple o 

período seco e chuvoso, com malha amostral, metodologia e periodicidade 

adequados. O início do monitoramento deve ser imediato, com coletas no período 

seco de 2019. Este Plano deverá conter, no mínimo:  

a) Estratigrafia dos transectos intracalha, com informações da assinatura 

granulométrica da composição do rejeito intracalha, bem como um comparativo das 

amostras nos diferentes Trechos.  

b) Medições de descargas líquida e sólida.  

c) Avaliação do “lag layer”.  

Em atendimento a tal solicitação, a Fundação Renova protocolou, em 30 de março de 

2020, o relatório técnico “Volume 14 – Monitoramento dos Sedimentos Intracalha nos Trechos 

06 ao 12”. Cabe ressaltar que a metodologia empregada em tal estudo foi validada na 33ª 

Reunião Ordinária da CT-GRSA (Anexo 8), realizada no dia 21/05/2019. Neste evento, a 

Worley, empresa de consultoria ambiental contratada pela Fundação Renova, apresentou o 
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Plano de Monitoramento Intracalha nos Trechos 06 ao 12, sobre o qual não houve contestação 

por parte dos membros da CT-GRSA. 

2.2.Escopo do monitoramento intracalha 

A avaliação do material intracalha dos rios Gualaxo do Norte, Carmo e Doce, até a 

UHE Risoleta Neves (Trechos 06 a 12 do Plano de Manejo de Rejeitos) se deu por meio de 4 

campanhas sequenciais de monitoramento. Estas foram realizadas durante os meses de julho 

a dezembro de 2019, contemplando o período seco e de transição seco-chuvoso deste ano, 

sendo: 

 Campanha A, entre 22/07 e 11/09;  

 Campanha B, entre 09/09 e 25/10;  

 Campanha C, entre 21/10 e 22/11; 

 Campanha D, entre 20/11 e 18/12.  

Em cada campanha foram obtidos dados de estratigrafia de 25 transectos, sendo 2 destes 

alocados em áreas não-impactadas, com coleta de amostras de sedimentos de cada camada 

encontrada para análise de metais e granulometria. Em 8 dos 25 transectos amostrados foram 

realizadas, adicionalmente, medições de turbidez, velocidade d’água, lâmina d’água, leitura de 

réguas linimétricas e nível de fundo do leito.  

Para a elaboração das figuras esquemáticas estratigráficas foram utilizados dados brutos 

de topobatimetria dos Trechos 06 a 09 fornecidos pela empresa Ambilev.  Os dados dos Trechos 

10, 11 e 12 não haviam sido disponibilizados até a data do estudo, de forma que não foram 

confeccionadas seções esquemáticas de transectos nessas áreas.  

Os transectos foram selecionados a partir dos Planos de Manejo de Rejeitos, com 

exceção do ponto T10-T25, alocado em área do Trecho 10 não monitorada previamente. Os 

critérios de seleção de áreas de amostragem consideraram a ocorrência de rejeito inconsolidado, 

distribuição espacial, geomorfologia do rio, “pontos de branco”, acessos e condições de 

segurança, e anuência dos proprietários.  

Cabe ressaltar que a malha amostral de transectos monitorados buscou atender aos 

critérios de seleção a cada campanha realizada, isto é, os dados foram avaliados a cada 
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campanha e, quando necessário, a malha amostral foi alterada para a campanha subsequente 

com o objetivo de máxima aderência aos critérios e aos objetivos estabelecidos. Dessa forma, 

os dados de amostragem são sintetizados na Tabela 2. 

Tabela 2: Síntese da amostragem em transectos 

Trecho Transecto 
Campanha de Monitoramento 

Dados amostrados 
A B C D 

06 

T06-T02  X X X S 

T06-T03  X  X S 

T06-T04 X    S,H 

T06-T06 X  X  S 

T06-T08 X X X X S 

07 T07-T01 X X X X S,H 

T07-T02 X X X X S 

08 

T08-T02  X X X S 

T08-T05 X    S 

T08-T06 X X X X S 

T08-T10 X X X X S,H 

09 

T09-T01 X X X X S 

T09-T03 X X X X S 

T09-T04 X X X X S 

T09-T08 X X X X S 

T09-T17 X X X X S 

T09- T22 X X X X S 

T09-T37 X X X X S,H 

T09-T45 X X X X S 

T09-T50 X X X X S,H 

10 

T10-T01 X X X X S,H 

T10-T05 X   X S 

T10-T06 X   X S 

T10-T12 X   X S 

T10-T14 X X X X S,H 

T10-T15  X   S 

T10-T23  X   S 

T10- T24  X   S 

T10-T25  X   S 

11 T11-T02   X X S 

T11-T05   X X S 

12 T2-T01 X  X  S 

BRANCO 
T06-T01 X X X X S 

T09-T53 X X X X S,H 

Legenda: S - dados sedimentológicos (granulometria, metais); H – dados hidrológicos (turbidez, 

velocidade d’água, lâmina d’água, leitura de réguas linimétricas e nível de fundo do leito) 

Observação: Campanha C (realizados 24 transectos), Campanha D (realizados 26 transectos) 

Ademais, visando uma breve análise quanto ao transporte de sedimentos ao longo da 

bacia, foram apresentados dados de turbidez, vazão e pluviometria de estações monitoradas 
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pela Fundação Renova ao longo dos rios Gualaxo do Norte, Carmo e Doce. Para tal avaliação 

foram utilizados dados do monitoramento emergencial referentes ao período entre novembro 

de 2015 a julho de 2017, e dados do Programa de Monitoramento Quali-Quantitativo 

Sistemático (PMQQS). Estes são sumarizados na Tabela 3. 

Tabela 3: Estações utilizadas para análise de turbidez 

Rio Estação 
Programa de 

Monitoramento 

Período de 

Amostragem 
Dado analisado 

Gualaxo do Norte 

RGN-08 PMQQS 
Agosto/2017 a 

janeiro/2020 

Turbidez, 

precipitação e 

vazão 

RDC-24 Emergencial 
Novembro/2015 a 

julho/2017 
Turbidez 

Carmo 

RCA-02-M PMQQS 
Agosto/2017 a 

janeiro/2020 

Turbidez, 

precipitação e 

vazão 

RDC-22 Emergencial 
Novembro/2015 a 

julho/2017 
Turbidez 

Doce 

RDO-01M PMQQS 
Agosto/2017 a 

novembro/2019 

Turbidez, 

precipitação e 

vazão 

RDC-82 Emergencial 
Novembro/2015 a 

julho/2017 
Turbidez 

Diante de todo o exposto, a respeito do escopo de monitoramento, a CT-GRSA e seus 

colaboradores vem tecer as seguintes considerações: 

a) Área de abrangência do estudo 

No que se concerne à área de estudo, destaca-se, respectivamente, os apontamentos da 

Assessoria Técnica Rosa Fortini e Aecom: 

“A documentação “Volume14_Monitoramento_Intracalha_Final.pdf” apresenta o 

monitoramento intracalha dos Trecho 6 a 12, no entanto é possível verificar a 

defasagem de informações a respeito do Trecho 12, uma vez que não é realizada a 

caracterização estratigráfica do Lago de Candonga [...]” (Assessoria Técnica Rosa 

Fortini, página 6). 

“Observa-se que, apesar do estudo pretender compreender os Trechos 6 a 12, os 

dados no Trecho 12 são ínfimos e, portanto, considerados não suficientes para a 

correta análise do comportamento do leito do rio na área do reservatório de 

Candonga. Entretanto, esta área apresenta dinâmica absolutamente diferente dos 
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outros trechos a montante por se tratar de um reservatório. A AECOM recomenda 

que para o trecho do reservatório, os estudos de caracterização e transporte de 

sedimentos sejam revisados para o caso específico em questão” (Aecom, página 3). 

Em consonância a tais observações, a CT-GRSA entende que os dados do Trecho 12, 

obtidos por meio de amostragem em apenas um transecto ao longo de 2 das 4 campanhas de 

monitoramento, não são suficientes para análise dessa área de estudo. No entanto, deve-se 

ressaltar que a área do Trecho 12 não estava contemplada na requisição que originou o 

monitoramento intracalha, a qual solicitou somente o acompanhamento dos Trechos 06 a 11 

(NT CT-GRSA 08/2019). 

Ademais, considerando-se a presença e influência do reservatório da UHE Risoleta 

Neves no Trecho 12, caracterizado por aspectos muito diferentes daqueles dos ambientes lóticos 

à montante, a CT-GRSA conclui pela necessidade de condução de estudos sedimentológicos  

específicos para esta região. Estes deverão ser conduzidos no âmbito da recuperação ambiental 

do Lago de Candonga. 

b) Amostragem 

No que se refere ao plano de coleta de dados, é possível perceber que, dos 25 transectos 

inicialmente concebidos, apenas 18 foram continuamente amostrados ao longo das 4 

campanhas de monitoramento. Conforme evidenciado pela Tabela 2, as irregularidades quanto 

à amostragem ocorreram em todos os Trechos, com exceção do 07 e 09, marcando 

descontinuidades acentuadas, especialmente quanto aos dados dos Trechos 06, 10 e 11. 

Ressalta-se que o último não apresentou nenhum transecto com amostragem contínua ao longo 

de todo o monitoramento.  

Nesse sentido, salientamos que as mudanças frequentes na malha amostral prejudicam 

severamente o estabelecimento de dados e parâmetros, diminuindo significativamente a 

acurácia dos resultados e análises realizadas. Ademais, a CT-GRSA entende que os motivos 

para realocação de transectos devem ser revistos, em especial a presença de rejeito 

inconsolidado e a não-anuência de proprietários. 
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Quanto ao primeiro critério, destaca-se que a substituição de um transecto, em razão de 

ausência de rejeito em uma sondagem, desconsidera os processos de transporte fluvial a qual 

os sedimentos intracalha estão submetidos. Dessa forma, a conclusão de que determinado ponto 

não é caracterizado pela presença de rejeito só pode ser inferida após monitoramento de pelo 

menos um ciclo período hidrológico completo. Ressalta-se que a utilização de tal critério gerou 

grande descontinuidade na amostragem dos Trechos 10 e 11, conforme evidenciado na Tabela 

2 e demonstrado em passagem extraída do “Volume 14 – Monitoramento dos Sedimentos 

Intracalha nos Trechos 06 ao 12”: 

“Para os Trechos 10 e 11, que abrangem respectivamente os rios do Carmo e Doce, 

houve frequente alteração da malha amostral pela falta de aderência dos transectos 

localizados nestes Trechos aos critérios de seleção do monitoramento (Seção 4.3.1), 

principalmente referente à presença de rejeito inconsolidado. [...]”(página 82) 

  Já no que concerne à não-anuência de proprietários, destaca-se o apontamento da 

Assessoria Técnica Rosa Fortini: 

“Outro ponto de atenção com relação a metodologia aplicada pelos desenvolvedores 

do estudo é que em alguns locais que deveriam ser instalados os transectos sofreram 

alteração devido a não autorização do proprietário para desenvolvimento de tal 

atividade, porém, esta não é uma justificativa plausível, uma vez que não foram 

mencionadas as demandas dos proprietários para tal negativa e nem as ações que a 

Fundação Renova desempenhou para adequar tal situação.”(Assessoria Técnica 

Rosa Fortini, página 6). 

Diante de todo o exposto, reiteramos a importância da manutenção dos pontos de 

amostragem nas próximas campanhas de monitoramento. Tal recomendação também está em 

consonância com análise da Aecom. 

c) Dados contemplados 

A requisição 1 da Nota Técnica CT-GRSA 08/2019 definiu o monitoramento intracalha 

ao longo dos Trechos 06 a 11, com base em um escopo que deveria apresentar, no mínimo: 
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“ [...] 

a) Estratigrafia dos transectos intracalha, com informações da assinatura 

granulométrica da composição do rejeito intracalha, bem como um comparativo das 

amostras nos diferentes Trechos.  

b) Medições de descargas líquida e sólida.  

c) Avaliação do “lag layer”. [...]” 

De outro modo, verifica-se que o relatório técnico apresentado pela Fundação Renova 

referente ao monitoramento intracalha não contemplou o item “b” da requisição supracitada, 

correspondente às medições de descargas líquidas e sólidas. Tal constatação é realizada uma 

vez que não são exibidos dados de descarga sólida e os dados de descarga líquida apresentados, 

relativos aos valores de vazão obtidos a partir de estações do PMQQS, são ínfimos. No que 

concerne a isso, destacam-se as citações extraídas na íntegra do “Volume 14 – Monitoramento 

dos Sedimentos Intracalha nos Trechos 06 ao 12”: 

“Visto que os dados de vazão disponíveis, apresentados por meio do PMQQS, 

programa de monitoramento realizado pela Fundação Renova, são dados muito 

esparsos, em geral com frequência mensal, ocorre a dificuldade de identificar os 

eventos de alta vazão que podem influenciar para um maior transporte de sedimentos, 

refletido pela elevação na turbidez. Dessa forma, buscou-se dados de pluviosidade 

cuja frequência de obtenção de dados poderia vir a refletir os eventos mais extremos 

do período, mesmo que indiretamente.” (página 111). 

 

“[...] a vazão é um indicativo melhor para o entendimento das condições de 

estabilidade do leito do rio e transporte de sedimentos do que a pluviosidade. 

Entretanto, a depender do propósito do monitoramento, medições mensais de vazões 

podem não atender, pois não registram os nuances dos diferentes eventos de cheias e 

secas do rio.” (página 117). 

 
 

Diante do exposto, uma vez que a Fundação Renova já tem ciência de que o 

monitoramento de vazão vigente é insuficiente para as análises requeridas, a CT-GRSA espera 

que seja desenvolvido monitoramento complementar para coleta de tais dados.  

Ademais, cabe ressaltar que durante a Reunião Gerencial CT-GRSA 12/2020, que tratou 

do monitoramento intracalha do período seco, a Fundação Renova esclareceu que as medições 

de descarga sólida e líquida estão sendo conduzidas separadamente no âmbito dos estudos de 
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transporte de sedimentos. No entanto, destaca-se que a integração destes dados ao 

monitoramento é fundamental para uma análise robusta e assertiva da dinâmica do material 

intracalha, além de constituir item obrigatório da requisição 1, da Nota Técnica CT-GRSA 

08/2019. 

2.3. Resultados das medições estratigráficas 

A partir das análises estratigráficas, os principais resultados encontrados foram: 

 Houve, de forma geral, redução da camada de rejeito inconsolidado e um aumento da 

espessura do Lag Layer. 

 Os Trechos 7 e 8 apresentaram as maiores camadas de rejeito de todo o projeto, 

alcançando 3,0 m de espessura média, no transecto T08-T06; 2,3 m, no T08-T10 e 2,2 

m, no transecto T07-T01.  

 Salvo os Trechos 7 e 8, os demais apresentaram, em média, espessuras reduzidas de 

camadas de rejeito, com o máximo de 32 cm, no transecto T06-T08 (Trecho 06). 

 O Trecho 12 não apresentou rejeito em nenhuma das campanhas realizadas.  

 No Trecho 10, apenas em 2 dos 9 transectos realizados foram encontradas camadas de 

rejeito, sendo a maior média os 10 cm, do transecto T10-T14.  

Em relação aos resultados mencionados, o Igam destaca, em sua análise os seguintes 

apontamentos: 

 Padronização dos gráficos:  

“Nos gráficos de visualização do Transecto, as campanhas C e D possuem o mesmo 

código de localização dos transectos no rio: centro e direita do rio. Para os próximos 

relatórios sugere-se, para melhor entendimento dos gráficos, ao invés de colocar 

nomes das campanhas usar o mês ou o período (seca, chuva ou transição), e evitar 

mesmos códigos para designar elementos diferentes na representação gráfica.  

Os gráficos de um mesmo trecho possuem escalas muito diferentes, o que dificulta a 

comparação entre os pontos. Sugere-se que ao menos para um mesmo trecho sejam 

utilizadas as mesmas escalas nos gráficos. 

 Os textos sobre os gráficos não apresentam uma sequência, hora aparece antes do 

gráfico, hora depois. Sugere-se seguir uma padronização da disposição entre os 

gráficos e seus respectivos textos.” (Igam, página 4) 
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 Análise de resultados: 

“Os trechos 7 e 8 foram os que apresentaram as maiores espessuras de rejeito 

inconsolidado e o trecho 12 não apresentou camadas de rejeito em nenhuma das 

campanhas. Sugere-se apresentar as causas que puderam influenciar nesses 

resultados.”(Igam, página 4). 

A CT-GRSA corrobora avaliação do Igam e estabelece considerações adicionais: 

 Discussão dos resultados dos Trechos 10 e 11:  

Em relação aos resultados estratigráficos dos Trechos 10 e 11, o relatório técnico da 

Worley/Fundação Renova apresentou a seguinte informação: 

“Para os Trechos 10 e 11, que abrangem respectivamente os rios do Carmo e Doce, 

houve frequente alteração da malha amostral pela falta de aderência dos transectos 

localizados nestes Trechos aos critérios de seleção do monitoramento (Seção 4.3.1), 

principalmente referente à presença de rejeito inconsolidado. Sabe-se que as 

velocidades d’água e vazões são maiores nestes rios quando comparados ao Gualaxo 

do Norte, principalmente para o Trecho 11 que recebe contribuição das águas do rio 

Piranga. Os dados coletados nos transectos substituídos são importante fonte de 

informação quanto aos processos erosivos nestes Trechos.” (páginas 82 e 83). 

 

A partir do exposto, considerando a possível relação entre a ausência de rejeito em áreas 

dos Trechos 10 e 11 e a ocorrência de processos erosivos, a CT-GRSA recomenda que tal 

processo seja investigado, levando-se em consideração dados topobatimétricos e de 

estratigrafia. Estes se encontram disponíveis a partir de outros estudos conduzidos pela 

Fundação Renova, conforme informado por esta durante a Reunião Gerencial CT-GRSA 

12/2020. 

2.4. Resultados das análises de metais 

No que se refere as amostras de sedimentos coletadas nos transectos selecionados, foram 

realizadas análises de 20 elementos químicos, a saber: alumínio (Al), antimônio (Sb), arsênio 

(As), bário (Ba), boro (B), cádmio (Cd), chumbo (Pb), cobalto (Co), cobre (Cu), cromo (Cr), 

ferro (Fe), fósforo (P), manganês (Mn), mercúrio (Hg), molibdênio (Mo), níquel (Ni), prata 

(Ag), selênio (Se), vanádio (V) e zinco (Zn). 
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Os resultados foram comparados aos valores de referência de qualidade de sedimento, 

com base na Resolução CONAMA nº 454/2012. Nesta, os valores orientadores para água doce 

são classificados em dois níveis: 

 Nível 1: limiar abaixo do qual há menor probabilidade de efeitos adversos à biota 

 Nível 2: limiar abaixo do qual há maior probabilidade de efeitos adversos à biota 

 
Para a definição de background foram utilizados os valores de alcance máximo (range) 

de ocorrência das concentrações dos metais nos sedimentos na área de abrangência dos Trechos 

06 a 12, considerando estudos pretéritos ao rompimento da barragem, elencados a seguir: 

 CPRM – Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais/Serviço Geológico do Brasil. 

Atlas Geoquímico da Bacia do Rio Doce – Minas Gerais e Espírito Santo. 2016. 

 COSTA, A. T. Registro histórico de contaminação por metais pesados, associadas 

à exploração aurífera no alto e médio curso da bacia do Ribeirão do Carmo, QF: 

um estudo de sedimentos de planícies de inundação e terraços aluviais. Tese de 

Doutorado. Ouro Preto: UFOP, 2007. 

 PACHECO, A. A. Avaliação da contaminação em solos e sedimentos da bacia 

hidrográfica do rio Doce por metais pesados e sua relação com o fundo geoquímico 

natural – Tese apresentada à Universidade Federal de Viçosa, como parte das 

exigências do Programa de Pós-Graduação em Solos e Nutrição de Plantas, para 

obtenção do título de Doctor Scientiae. Março, 2015. 

 RHODES, V. P. Distribuição de Mercúrio e Arsênio nos Sedimentos de Área 

Afetada por Garimpo de Ouro – Rio Gualaxo do Norte, Mariana – MG. Dissertação 

de mestrado: Fundação Universidade Federal de Ouro Preto. Ouro Preto, 2010. 

 RODRIGUES, A.S.L. Caracterização da Bacia do Rio Gualaxo do Norte, MG, 

Brasil: Avaliação Geoquímica Ambiental e Proposição de Valores de Background. 

Ouro Preto, MG. 2012. 

Ademais, para efeito de comparação foram realizadas amostragens de metais em dois 

transectos de áreas não-impactadas, sendo um deles alocado no rio Gualaxo do Norte (T06-

T01) e o outro no rio do Carmo (T09-T53). 
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Quanto aos resultados das análises químicas, constatou-se que os elementos com as 

maiores concentrações detectadas foram alumínio, bário, ferro e manganês. Estes não possuem 

valores de referência estabelecidos na Resolução CONAMA nº 454. Para manganês e ferro, 

observou-se que as concentrações no rejeito inconsolidado foram na média, menores se 

comparada às demais camadas. 

Em relação aos demais elementos, os resultados das análises químicas são sumarizados 

na tabela a seguir: 

Tabela 4: Síntese dos resultados das análises químicas 

Elemento Resultados – CONAMA 454/2012 

Arsênio 

 27,6% das amostras excederam Nível 1; 40,1% excederam Nível 2. 

 Este elemento aparece com maior frequência e maiores concentrações nas camadas de 

substrato natural e lag layer A. 

 Os Trechos que apresentam maiores concentrações de arsênio são o Trecho 6 e o Trecho 

10, com picos detectados na camada de substrato natural. 

Cádmio 

 Identificou-se apenas uma amostra de rejeito inconsolidado com concentração superior 

ao Nível 1, com o valor de 3,8 mg/kg. Pode-se considerar, portanto, uma aparição pontual 

deste parâmetro. 

Chumbo 

 0,6% das amostras excederam Nível 1; 0,9% excederam Nível 2. 

 Na camada de rejeito inconsolidado este elemento não foi detectado em concentrações 

superiores aos limites estabelecidos. 

Cobre 

 2,1% das amostras excederam nível 1; nenhuma amostra excedeu Nível 2. 

 Nota-se que nas amostras de rejeito inconsolidado, não houve detecção deste elemento 

em concentrações acima dos valores estabelecidos . 

Cromo 

 11,8 % das amostras excederam Nível 1; 2,1% excederam Nível 2. 

 Maior concentração identificada na camada substrato natural, no Trecho 6. 

 Observa-se que o elemento aparece com maior frequência e maiores concentrações nas 

camadas de substrato natural e lag layer A. 

 Os  Trechos que apresentam maiores concentrações de cromo são o 6 e o 9 , com maiores 

picos e frequências detectados nas camadas de substrato natural. 

Fósforo 
 2 amostras com valores acima do Nível 2, ambas de substrato natural. 

Mercúrio 

 5,8 % das amostras excederam Nível 1; 2,4% excederam Nível 2. 

 Este elemento também aparece com maior frequência e maiores concentrações nas 

camadas de substrato natural e lag layer A. 
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 O trecho que apresenta maiores concentrações de Mercúrio é o Trecho 6. 

Níquel 

 6,4 % das amostras excederam Nível 1; 3,6% excederam Nível 2. 

 Os trechos que apresentam maiores concentrações deste elemento são o Trechos 08 e 10, 

mas o maior pico de concentração foi detectado nas amostras de substrato natural, em 

amostra coletada no Trecho 9. 

 Este elemento aparece com maior frequência e maiores concentrações nas camadas de 

substrato natural. 

Zinco 
 Não há amostras com valores acima dos valores de referência . 

As discussões dos resultados incluíram ainda as seguintes considerações: 

 As concentrações dos elementos que superam os valores estabelecidos na Resolução 

CONAMA nº 454/2012 estão dentro dos valores de background propostos. Além 

disso, altas concentrações são mais frequentes nas camadas de substrato natural e Lag 

Layer do que na camada de rejeito, indicando uma possível característica dos solos e 

sedimentos desta região. 

 Estudos pretéritos demonstram que as concentrações elevadas dos elementos 

analisados estão relacionadas a fontes geogênicas e influência de atividades antrópicas, 

como garimpo de ouro. 

A partir dos resultados das análises químicas, a CT-GRSA e seus colaboradores 

apresentam os seguintes apontamentos: 

 Em relação à obtenção de concentrações menores de ferro e manganês na camada de 

rejeitos do que nas demais camadas do perfil estratigráfico, o Igam esclarece que tais 

resultados não eram esperados, visto que a composição química do rejeito revela uma 

constituição com abundância desses dois elementos. Dessa forma, entende-se que esse 

comportamento deveria ser melhor investigado, sugerindo-se a realização de análises 

mineralógicas das camadas estratigráficas para complementação da análise tátil-visual 

efetuada em campo. Tal análise é corroborada pela CT-GRSA. 

 No que concerne à discussão dos resultados, é necessário pontuar que, não obstante 

terem sido realizadas análises químicas em dois transectos alocados em áreas não 

impactadas, não foi estabelecida comparação entre os resultados destes e os demais, 
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alocados em área impactada. Dessa forma, recomenda-se a realização de tal 

comparação para refinamento da discussão dos resultados. 

 Nota-se, ao longo do relatório técnico apresentado pela Fundação Renova, tentativa de 

desvincular a presença do rejeito inconsolidado com a ocorrência de metais em 

concentrações superiores às permitidas. Tal argumentação, fundamentada na 

comparação com valores de background obtidos em estudos pretéritos, busca o 

estabelecimento de nexo causal, conforme passagem extraída do “Volume 14 – 

Monitoramento dos Sedimentos Intracalha nos Trechos 06 ao 12”: 

“[...] percebe-se a necessidade de utilizar como parâmetro de avaliação da 

qualidade de sedimento e solo além da legislação vigente (Brasil, 2012), referências 

complementares para analisar as concentrações de metais e diferenciar de fato os 

metais provenientes dos depósitos de rejeito dos já presentes no local.” (página 99) 

Diante do exposto, é necessário esclarecer que tal abordagem não é validada pela CT-

GRSA, devendo ser utilizada com cautela e responsabilidade. Tal questão já foi previamente 

discutida na Nota Técnica CT-GRSA 08/2019, destacando-se a seguinte citação: 

“O rompimento da barragem de Função desencadeou e influenciou uma série de 

eventos (diretos e indiretos) que causaram perturbações nos compartimentos 

ambientais com a liberação/remobilização de substâncias contaminantes que já 

existiam na bacia ou que foram trazidas pela lama. A premissa adotada pelo CIF é 

que as ações devem ser realizadas independente de nexo causal, com respaldo ao 

princípio da precaução. ” (CT-GRSA, página 8) 

Cabe ressaltar aqui que, o monitoramento apresentado pela Fundação Renova 

apresentou concentrações acima dos limites e, para estes casos a Resolução CONAMA 

454/2012 possui recomendações que não foram seguidas pela Fundação, sendo necessários ser 

considerados na revisão do documento. 

2.5.Resultados das estimativas de volume de rejeito e Lag Layer 

A partir da estratigrafia levantada em campo, foram realizadas estimativas de volume 

das camadas de rejeito e Lag Layer por meio do cálculo do produto das áreas de influência dos 

transectos pelas espessuras médias dos depósitos. Tais resultados foram comparados com os 
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dados de baseline disponíveis a partir da caracterização realizada nos Planos de Manejo de 

Rejeitos dos Trechos 06 a 11 (dados coletados entre novembro de 2017 e fevereiro de 2018).  

Adicionalmente, visando o refinamento do balanço de massa, realizou-se estimativa dos 

volumes de rejeito e Lag Layer com base nos dados de granulometria coletados no estudo. O 

cálculo realizado para tal estimativa baseou-se na premissa de que todas as partículas com 

diâmetro igual ou inferior a 0,200 mm seriam provenientes dos rejeitos da Barragem de Fundão, 

e aquelas de diâmetro maior seriam oriundas de sedimentos naturais da bacia. 

Os resultados de tais análises são sumarizados na Tabela 5. 

Tabela 5: Estimativa de volume de rejeito inconsolidado e Lag Layer 

Trecho 

Volume atual calculado a 

partir da estratigrafia (m3) 

Variação entre volume 

atual calculado a partir da 

estratigrafia e volume 

baseline (%) 

Volume atual calculado 

conforme critério de 

granulometria (NHC) 

Lag Layer Rejeito Lag Layer Rejeito Lag Layer Rejeito 

06 49.916 12.139 234% -83% 17.903 8.392 

07 14.125 38.643 43% -18% 5.180 27.589 

08 104.511 61.950 40% -21% 50.028 47.985 

09 1.477.848 33.488 155% -87% 496.547 20.356 

10 1.209.119 20.350 12% -87% 354.251 11.775 

11 286.262 78.114 -47% -27% 144.470 62.521 

12 52.970 0 -47% -100% 31.824 0 

Total 3.194.751 244.684 33% -66% 178.618 1.100.203 

Diante do exposto, ressaltamos as seguintes considerações: 

 Em relação à estimativa de volume conforme critério de granulometria (NHC), a 

análise do Igam demonstrou que o excesso de simplicidade, no que tange as premissas 

adotadas para tal cálculo, o que poderia levar a interpretações equivocadas, tendo em 

vista a mistura dos rejeitos aos sedimentos e considerando que, como apontado no 
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próprio relatório, parte do material com diâmetro de partícula inferior a 0,200 mm é 

proveniente de sedimentos naturais. Adicionalmente, conforme evidenciado na Tabela 

5, observou-se grande divergência entre a estimativa de volume de rejeitos pelos 

métodos estratigráfico e NHC, de forma que o Igam solicita a adoção de uma 

metodologia mais precisa para os próximos estudos, com base no refinamento dos 

métodos previamente utilizados. 

 A comparação entre os dados baseline e os dados atuais indica aumento do volume da 

camada de Lay Layer e diminuição do volume da camada de rejeito inconsolidado. 

Nesse sentido, a CT-GRSA entende que os estudos de transporte de sedimentos serão 

fundamentais para compreensão de tais resultados, devendo ser futuramente integrados 

ao monitoramento para melhor entendimento da dinâmica intracalha. 

2.6. Resultados secundários de pluviosidade, vazão e turbidez 

Visando uma breve análise quanto ao transporte de sedimentos ao longo da bacia, foi 

estabelecida correlação entre dados de turbidez e pluviometria de estações selecionadas a 

partir do PMQQS, conforme apresentado previamente no item “2.2. Escopo do 

monitoramento” da presente nota técnica. 

No que concerne a isso, a análise da Aecom ressaltou que a correlação com a vazão, e 

consequentemente, velocidade de fluxo, seria mais adequada, uma vez que a pluviometria pode 

omitir eventos ocorridos à montante que influenciam diretamente no aumento de vazão no rio. 

Cabe destacar que a Empresa Worley justificou a utilização de dados de pluviosidade 

em detrimento de vazão devido ao fato do monitoramento de vazão vigente (PMQQS), com 

frequência mensal, ser insuficiente para as análises. No entanto, ressalta-se que as medições de 

descarga líquida constituíam um item obrigatório do monitoramento, conforme estabelecido 

pela requisição 1, da Nota Técnica CT-GRSA 08/2019, e deverão ser adequadas conforme 

tratado no item 2.2. 

Adicionalmente, ressalta-se ainda que, conforme análise da Aecom, a relação dos 

tempos de recorrência e vazão nos diferentes trechos dos cursos d’água é de extrema 

importância para a compreensão dos dados das campanhas de monitoramento de sedimentos e 
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a consequente previsão do comportamento do leito do rio para eventos futuros, devendo ser 

apresentada. 

Já no que concerne aos resultados das análises de turbidez realizadas, destaca-se a 

seguinte passagem do “Volume 14 – Monitoramento dos Sedimentos Intracalha nos Trechos 

06 ao 12”: 

“Os níveis de turbidez aumentam consideravelmente nos eventos de chuva, chegando 

a atingir valores várias vezes maiores que o limite estabelecido pela Resolução 

CONAMA 357/2005, mas restabelecem equilíbrio após eventos pontuais;” (página 

109). 

Em relação à esta afirmativa, a análise do Igam expõe a necessidade de esclarecimento 

quanto aos motivos que orientaram a conclusão de que os níveis de turbidez restabelecem 

equilíbrio após eventos pontuais, e quais são os tipos de eventos pontuais a que o texto se refere.  

Diante de todo o exposto, em consonância às análises da Aecom e Igam, a CT-GRSA 

recomenda sejam realizadas adequações quanto aos apontamentos relativos aos resultados de 

pluviosidade, vazão e turbidez. 

2.7. Considerações sobre o Lag Layer 

 Efetividade para controle de ressuspensão de sólidos 

Em relação à efetividade do Lag Layer no controle de ressuspensão de sólidos, destaca-

se, do relatório técnico de monitoramento, citação acerca da análise dos resultados de turbidez 

no período de dezembro de 2017 a dezembro de 2019: 

A tendência de redução verificada do começo para o fim do período analisado está 

possivelmente associada ao reequilíbrio natural dos rios, seja pela manutenção das 

cotas após o assoreamento ocorrido pelo volume de material depositado no leito dos 

rios, seja pela constituição e incremento da camada lag layer[...]” (página 112). 

Em contraposição a esta análise, o Igam pontuou que, considerando-se os dois últimos 

períodos chuvosos de 2018 e 2019, não se registrou redução da turbidez, mas sim um leve 

aumento. Tais resultados indicam que em eventos críticos de elevada pluviometria é esperada 

a elevação proporcional dos níveis de turbidez.  
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Dessa forma, o Igam concluiu que ainda não há elementos suficientes para afirmar que 

a elevação da turbidez é controlada pela camada de Lag Layer, sendo necessário a revisão dos 

argumentos apresentados. 

Em consonância a tal avaliação, a Aecom destacou que não obstante o relatório técnico 

apresentar um bom entendimento conceitual do comportamento do Lag Layer, ainda não é 

possível, a partir dos dados atualmente disponíveis, concluir acerca da efetividade deste 

material como elemento de proteção física para a eventual ressuspensão do rejeito 

inconsolidado. Nesse sentido, “[...] ressalta-se que a avaliação definitiva sobre o 

comportamento real em campo dos sedimentos intracalha somente será possível após a 

conclusão do estudo de transporte de sedimentos que inclui, além dos dados já disponíveis, os 

novos dados das campanhas de caracterização sobre o comportamento do lag layer específico 

para cada trecho sob diferentes vazões.”(Aecom, página 3). 

 Estabilidade  

No que se refere às conclusões acerca da estabilidade da camada de Lag Layer, 

inferidas a partir da análise dos resultados do monitoramento, destaca-se o seguinte trecho do 

relatório técnico “Volume 14 – Monitoramento dos Sedimentos Intracalha nos Trechos 06 ao 

12” : 

“A evolução da espessura das camadas do lag layer e do rejeito inconsolidado 

depende da ocorrência de episódios de velocidade e vazão cada vez maiores e, 

portanto, cada mais raros no tempo ou, colocando de outra forma, quanto mais 

passa o tempo, menores ficam as probabilidades de ocorrência de eventos que 

possam remobilizar o lag layer, avançar sobre a camada de rejeitos inconsolidado 

e gerar aumento de turbidez e alteração de cor aparente nas águas do rio. A 

magnitude dos eventos de chuva, refletidas como aumentos de vazão e velocidade 

das águas, determinam quais frações granulométricas e quais espessuras das 

camadas estratigráficas são transportadas, selecionando os sedimentos que 

compõem o leito dos rios.” (página 136). 

Em relação a esta passagem, os membros da CT-GRSA apresentam análise como se 

segue.  

Os eventos extremos de alta pluviosidade, e consequentemente, alta vazão, são de 

ocorrência rara e limitada no tempo. Entretanto, conforme mencionado na página 110 do 
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relatório, a precipitação no período pós-desastre tem sido abaixo da média. Além disso, em 

diversas estações fluviométricas há registros de períodos consideráveis de vazões com valores 

abaixo da Q7,10 entre 2015 e 2020.  

Dessa forma, tratando-se de um período atípico, não seria inesperado que os anos 

subsequentes apresentassem não só episódios isolados de alta vazão e precipitação (como o 

evento de janeiro de 2020), como também uma vazão média anual mais elevada do que a 

observada até então no período pós-desastre. Tendo em vista este cenário, entende-se também 

que não seria surpreendente a remobilização do referido Lag Layer, de forma que 

considerações acerca de sua estabilidade devem ser realizadas com cautela. 

3. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Em atendimento à decisão homologada no âmbito da ação civil pública n° 0069758-

61.2015.4.01.3400, a CT-GRSA veio, por meio desta nota, expor suas considerações acerca do 

estudo intitulado “Volume 14 – Monitoramento dos Sedimentos Intracalha nos Trechos 06 ao 

12”. 

Nesse sentido, a análise realizada demonstrou que o relatório cumpriu parcialmente o 

objetivo proposto, uma vez que não apresentou todos os dados solicitados pela requisição 1, da 

Nota Técnica CT-GRSA 08/2019, especificamente quanto às medições de descarga sólida e 

líquida, conforme tratado detalhadamente no item “2.2.c.”, deste documento. Adicionalmente, 

foram observados pontos que necessitam readequação, de forma que são elencadas na Tabela 

6, requisições condicionantes para aprovação do monitoramento implementado pela Fundação 

Renova. 

Finalmente, cabe ainda ressaltar que a partir da conclusão dos estudos em condução 

pela Fundação Renova, relacionados aos depósitos de leito fluvial, os resultados deverão ser 

integrados de forma a promover uma análise mais robusta e assertiva quanto à dinâmica dos 

sedimentos intracalha e as ações de manejo de rejeito relacionadas a tal contexto. Nesse 

sentido, destaca-se o estudo de transporte de sedimentos, com entrega prevista para 

03/09/2020, que poderá fornecer dados de descarga sólida e líquida solicitados pela requisição 

que originou o monitoramento. 
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Tabela 6: Requisições para o Monitoramento Intracalha 

Requisição Prazo 

Referência 

na Nota 

Técnica 

1) A Fundação Renova deverá realizar a revisão do “Volume 14 – 

Monitoramento dos Sedimentos Intracalha nos Trechos 06 ao 12”, 

de forma a contemplar: 

03/09/2020 

Item 2.2. 

A) Inclusões das medições e análises de descarga líquida e sólida 

conduzidas no âmbito dos estudos de transporte de sedimentos (previsão 

de entrega em 03/09/2020). 

Item 2.6 

B) Correlação dos dados de turbidez com vazão em substituição aos dados 

de pluviosidade. Apresentação da relação dos tempos de recorrência 

com a vazão em tais análises. 

Item 2.3 C) Padronização dos gráficos de estratigrafia. 

Item 2.3 
D) Refinamento da discussão dos resultados estratigráficos com utilização 

de dados topobatimétricos disponíveis, quando pertinente à análise. 

Item 2.4 

E) Refinamento da discussão dos resultados das análises químicas e atenção 

as recomendações da resolução CONAMA 454/2012 para as análises 

apresentadas com concentrações acima dos limites permitidos.  

Item 2.6 

F) Esclarecimento quanto aos motivos que orientaram a conclusão de que 

os níveis de turbidez restabelecem equilíbrio após eventos pontuais, com 

definição de tais eventos. 

Referência 

na Nota 

Técnica 

2) A Fundação Renova deverá realizar as próximas campanhas de 

monitoramento com observância das recomendações emitidas para 

o relatório do período seco, além do atendimento às seguintes 

premissas: 

Próximas 

campanhas 

Item 2.2 

A) Definição de malha amostral a partir dos transectos monitorados durante 

o período seco. Esta deverá ser submetida à aprovação do órgão 

ambiental e deverá ser mantida ao longo de todo o monitoramento.  A 

realocação eventual de transectos também deverá ser comunicada ao 

órgão ambiental.  
Próximas 

campanhas Item 2.4 
B) Realização de análises mineralógicas das camadas estratigráficas, em 

complementação às análises de metais. 

Item 2.5 

C) Adoção de uma metodologia mais precisa para estimativa de volume 

de rejeitos e Lag Layer nos trechos estudados, com base no refinamento 

dos métodos previamente utilizados (estratigráfico e granulometria -

NHC). 
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Anexo 1 – Ofício FEAM/CT - GRSA nº. 28/2020 
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Anexo 2 - Ofício FEAM/CT - GRSA nº. 34/2020 
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Anexo 3 - Comprovante de e-mail. Assunto: Pronunciamento dos membros e colaboradores 

CT-GRSA-ACP: Eixo Prioritário 1- itens 7 e 9 

Nota Técnica CT-GRSA 15/2020 (17102381)         SEI 2090.01.0002251/2020-22 / pg. 29



 

 

 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 15/2020 

30 de 66 

  

 

 

Nota Técnica CT-GRSA 15/2020 (17102381)         SEI 2090.01.0002251/2020-22 / pg. 30



 

 

 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 15/2020 

31 de 66 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo 4 - Nota Técnica nº 17/IGAM/GEMOQ/2020 
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Anexo 5 - Relatório técnico – Análise da documentação enviada Fundação Renova a respeito 

do Eixo 1 – Item 7 
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Anexo 6 - Nota técnica acerca do Monitoramento dos Sedimentos Intracalha nos Trechos 6 ao  

12, em atendimento a solicitação do Ministério Público de Minas Gerais. 
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Anexo 7 - Comprovante de e-mail. Assunto: Resposta do Pronunciamento dos membros e 

colaboradores CT-GRSA-ACP: Eixo Prioritário 1- itens 7 e 9 
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Anexo 8 – Ata da 33ª Reunião Ordinária da CT-GRSA 
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NOTA TÉCNICA CT-GRSA nº 20/2020 

Assunto: Avaliação da implementação do monitoramento do rejeito intracalha, conforme 

exigência da Deliberação CIF 304, Requisição 1 da Nota Técnica CT-GRSA 08/2019 e dos 

Itens 7 e 8 do Eixo Prioritário 1 da Ação Civil Pública 69758-61.2015.4.01.3400, pela Fundação 

Renova. 

1. INTRODUÇÃO 

A partir do estabelecimento das diretrizes mínimas para o desenvolvimento dos estudos 

de manejo de rejeitos na bacia do rio Doce, a Fundação Renova produziu, em julho de 2017, 

relatório referente à área piloto do rio Gualaxo do Norte (Trecho 08), intitulado “Volume 1 – 

Aplicação do Plano de Manejo de Rejeito no Trecho 8 (CH2M, 2017)”. Tal documento foi 

avaliado pela CT-GRSA, que solicitou, por meio da Nota Técnica 09/2017/CT-GRSA, a 

realização de estudos adicionais para complementação da caracterização ambiental e apuração 

do conhecimento acerca dos depósitos de rejeito em leito fluvial, sobre os quais ainda 

remanesciam diversos questionamentos quanto a melhor alternativa de manejo de rejeitos a ser 

adotada. 

Durante o período chuvoso de 2017/2018, a Fundação Renova realizou, na área do 

Trecho 08, as seguintes atividades: monitoramento mensal da estratigrafia de transectos 

intracalha; monitoramento periódico de parâmetros fluviométricos; campanhas de medições de 

descargas líquida e sólida; análise de processos fluviais; transportes de sedimentos. 

Posteriormente, as avaliações complementares foram consolidadas no relatório 

intitulado “Volume 6 - Complementação da Aplicação do Plano de Manejo de Rejeito no 

Trecho 8”. A partir de seus resultados, foi identificada a ocorrência de uma dinâmica intracalha 

responsável pelo capeamento natural do leito do rio, caracterizada pela formação de uma 

camada que impediria a ressuspensão do material fino constituinte do rejeito, denominada como 

“lag layer”. 

Em análise ao estudo citado no parágrafo anterior, a CT-GRSA elaborou a Nota Técnica 

CT-GRSA 08/2019 (Anexo 1), com uma série de requisições a serem executadas pela Fundação 
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Renova, haja vista a grande relevância do tema, bem como sua relação direta na definição nas 

atividades de manejo dos rejeitos e recuperação ambiental das áreas atingidas. Dentre as 

requisições foi incluída a implementação de um monitoramento do rejeito intracalha, sem prazo 

final de conclusão, com campanhas nos períodos seco e chuvoso na região de Mariana até a 

UHE Risoleta Neves (Trechos 6 a 11), conforme texto abaixo.  

REQUISIÇÃO 1: “A Fundação Renova deverá implementar um plano de 

monitoramento para acompanhamento do comportamento/dinâmica do rejeito 

intracalha para as áreas dos Planos de Manejo dos Trechos 6 a 11, que contemple o 

período seco e chuvoso, com malha amostral, metodologia e periodicidade adequados. 

O início do monitoramento deve ser imediato, com coletas no período seco de 2019. 

Este Plano deverá conter, no mínimo: 

a) Estratigrafia dos transectos intracalha, com informações da assinatura 

granulométrica da composição do rejeito intracalha, bem como um comparativo das 

amostras nos diferentes Trechos. 

b) Medições de descargas líquida e sólida. 

c) Avaliação do “lag layer. 

Para permitir o acompanhamento dos trabalhos de monitoramento por parte desta 

Câmara Técnica deverá ser encaminhado a cada seis meses um relatório consolidado, 

um correspondente ao período seco e outro ao período chuvoso, com todas as 

informações coletadas e uma análise sobre a estabilidade do rejeito intracalha. Estes 

relatórios deverão ser entregues até o último dia de maio e de novembro de cada ano.” 

Esta requisição foi validada pela Deliberação CIF 304 (Anexo 2), e posteriormente 

assimilada pela Ação Civil Pública 69758-61.2015.4.01.3400, que homologou entregas a serem 

realizadas pela Fundação Renova referentes a eixos temáticos tidos como prioritários no processo 

de mitigação dos danos socioambientais causados pelo rompimento da barragem de Fundão. 

Diante do exposto, esta Nota Técnica objetiva apresentar informações acerca da 

implementação do monitoramento intracalha nos Trechos 06 a 11, para fins de avaliação do 

cumprimento da solicitação da CT-GRSA no âmbito do Termo de Transação e Ajustamento de 

Conduta (TTAC) e da Ação Civil Pública 69758-61.2015.4.01.3400. Cabe ressaltar que a 

avaliação técnica do conteúdo dos estudos referentes ao monitoramento não constitui objeto deste 

documento, uma vez que tais análises foram conduzidas nas Notas Técnicas CT-GRSA 15/2020 

(Anexo 3) e 21/2020 (em elaboração).  
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2. DISCUSSÃO 

Após as tratativas que culminaram na elaboração da Nota Técnica CT-GRSA 08/2019, 

esta foi apresentada no dia 07 de maio de 2019 na 32ª Reunião Ordinária da CT-GRSA, 

conforme Ata de Reunião (Anexo 4). Nessa ocasião, ocorreram diversas discussões que 

culminaram na revisão do documento, de forma que este foi reapresentado na 33ª Reunião 

Ordinária da CT-GRSA (Anexo 5), realizada na data de 21 de maio 2019.  

Na 33ª Reunião Ordinária da CT-GRSA, além da apresentação e aprovação da NT CT-

GRSA 08/2019, a Worley, empresa de consultoria ambiental contratada pela Fundação Renova, 

apresentou o Plano de Monitoramento Intracalha nos Trechos 06 ao 11 (Anexo 6). Conforme o 

registro, a metodologia exposta e aprovada durante a 33ª Reunião Ordinária da CT-GRSA 

contemplou um monitoramento de periodicidade semestral, a ser executado durante 2 ciclos 

hidrológicos, discriminando-se o período seco (abril a setembro) e o período chuvoso (outubro 

a março). Durante esta reunião ficou acertado que após o primeiro ano de monitoramento, a 

CT-GRSA em conjunto com a Fundação Renova iriam rediscutir o monitoramento, com foco 

nos resultados e potenciais deficiências/melhorias que deveria ser executados.  

Na 39ª Reunião Ordinária do Comitê Interfederativo (CIF), na data de 29 de julho de 

2019, a NT CT-GRSA 08/2019 foi apresentada e referendada pelo CIF por meio da Deliberação 

CIF nº 304/2019. A Deliberação CIF nº 304/2019, alterou a periodicidade da entrega dos 

relatórios do monitoramento, conforme transcrição abaixo:  

Protocolar junto a CT-GRSA os relatórios do Plano de Monitoramento para 

acompanhamento do comportamento/dinâmica do rejeito intracalha para as áreas dos 

Planos de Manejo de Rejeitos dos Trechos 6 a 11, até o último dia de junho (período 

chuvoso) e de janeiro de cada ano (período seco).  

Dessa forma, considerando-se o primeiro ciclo hidrológico, referente ao ano de 

2019/2020 era esperada a apresentação dos dois relatórios com os resultados do monitoramento 

intracalha nos Trechos 06 ao 11, um no mês de janeiro de 2020, referente ao monitoramento do 

período seco 2019 e outro em junho de 2020 referente ao período chuvoso 2019/2020.  

Em decorrência da Ação Civil Pública, o monitoramento intracalha dos trechos 6 a 11 

foi judicializado, passando a ser acompanhado no âmbito da Ação Civil Pública 69758-

61.2015.4.01.3400, constituindo os Itens 7 e 8 do Eixo Prioritário 1, a saber: 
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Item 7: “Apresentar ao Sistema CIF relatório do monitoramento do 

comportamento/dinâmica do rejeito intracalha nos rios Gualaxo do Norte, Carmo e 

Doce, até a UHE Risoleta Neves, do período seco de 2019. Prazo: 30/03/2020.” 

Item 8: “Apresentar ao Sistema CIF relatório do monitoramento do 

comportamento/dinâmica do rejeito intracalha nos rios Gualaxo do Norte, Carmo e 

Doce, até a UHE Risoleta Neves, para o período chuvoso de 2019/2020, com 

avaliação quanto à efetividade do lag layer. Prazo: 30/06/2020” 

Em atendimento ao item 7, a Fundação Renova protocolou junto ao CIF, em 30 de 

março de 2020, o relatório intitulado “Volume 14 – Monitoramento dos Sedimentos Intracalha 

nos Trechos 06 ao 12”. Tal documento foi analisado pela CT-GRSA, que emitiu a Nota Técnica 

CT-GRSA n° 15/2020.  

Já no que concerne ao cumprimento do item 8, referente ao monitoramento durante o 

período chuvoso, foi encaminhado ao CIF, em 30 de junho de 2020, o “Relatório Final – 

Aplicação do Método Analítico para Avaliação do Lag Layer”. Tal entrega foi acompanhada 

de um e-mail de esclarecimentos por parte da Fundação Renova (Anexo 7), do qual cabe 

destacar a seguinte passagem: 

“A obrigação estabelecida no item 8 prevê a realização de campanha de 

monitoramento para o período chuvoso de 2019/2020 do rejeito intracalha nos rios 

Gualaxo do Norte, Carmo e Doce até UHE Risoleta Neves, com avaliação quanto à 

efetividade do lag layer. Ocorre que, devido à pandemia de COVID-19, as atividades 

necessárias à campanha de monitoramento foram suspensas por prazo indeterminado, 

o que impossibilitou a realização da última Campanha de Monitoramento de 

Transectos relativa ao final do período chuvoso 2019/2020.” 

Ou seja, a Fundação Renova não realizou o monitoramento intracalha do período 

chuvoso 2019/2020, conforme definido pelo CIF e CT-GRSA, não tendo realizado nenhuma 

campanha de amostragem nos meses do período chuvoso do ano de 2020. 

Em e-mail enviado para a Secretaria Executiva do CIF em 30/06/20, a Fundação Renova 

apresenta suas justificativas para a não realização do monitoramento, e descumprimento às 

obrigações estabelecidas no item 8 do Eixo Prioritário 1: 

“(...) Ocorre que, devido à pandemia de COVID-19, as atividades necessárias à 

campanha de monitoramento foram suspensas por prazo indeterminado, o que 

impossibilitou a realização da última Campanha de Monitoramento de Transectos 

relativa ao final do período chuvoso 2019/2020. 

Com efeito, apesar dos esforços empenhados pela Fundação Renova, as atividades de 

monitoramento relativas aos meses de janeiro e abril de 2020 foram prejudicadas por 

questões relacionadas à pandemia de COVID-19, a exemplo da falta de autorizações 
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por parte de entes municipais e das necessárias renegociações contratuais para refletir 

as medidas de controle para a retomada das atividades de campo. 

Não obstante isso, no respeitoso entendimento da Fundação Renova, neste momento 

o item 8 pode ser atendido com os resultados das campanhas de monitoramento do 

período chuvoso de 2019 (julho a dezembro de 2019) e outros estudos pretéritos, 

ressalvada a possibilidade de que os resultados de campanhas mais recentes de 

monitoramento sejam apresentados assim que viabilizada sua retomada (...).” 

Definitivamente, as justificativas da não realização das campanhas nos meses de janeiro 

e fevereiro de 2020 não se sustentam, visto que no Brasil, as restrições impostas pela Covid-19 

começaram em março. No Estado de Minas Gerais, a situação de Emergência em Saúde Pública 

foi oficialmente declarada no dia 12 de março de 2020, por meio do Decreto NE 113 (Anexo 

8), publicado no Diário do Executivo de Minas Gerais. Dessa forma, a ausência de atividades 

durante os meses de janeiro e fevereiro do ano de 2020 não pode ser justificada pela pandemia. 

Além disso, existe uma contradição nesta afirmação, visto que a Fundação Renova realizou 

coletas de sedimentos entre 18/05/2020 e 20/05/2020 nos transectos T06T03, T07T02, T09T01, 

T09T17 e T09T45, como informado no Anexo 4 do “Relatório Final – Aplicação do Método 

Analítico para Avaliação do Lag Layer”. 

Quanto ao segundo argumento exposto pela Fundação Renova “(...) da falta de 

autorizações por parte de entes municipais e das necessárias renegociações contratuais para 

refletir as medidas de controle para a retomada das atividades de campo.”, tratam-se de 

informações que em nenhum momento foram apresentadas pela Fundação e que cabem 

exclusivamente à governança e gestão desempenhadas por ela. 

Já o terceiro argumento, que menciona a utilização de dados pretéritos, a CT-GRSA o 

considera inadmissível, expressamente destoante do ponto de vista técnico. Os resultados das 

campanhas de monitoramento realizadas de julho a dezembro de 2019 já foram apresentados 

compondo a análise para o período seco e de transição seco-chuvoso de 2019 (item 7 do eixo 

prioritário 1). Logo, tais dados não são representativos do período chuvoso de 2019/2020, 

especialmente quando consideradas as anomalias positivas de precipitação ocorridas durante os 

meses de janeiro e fevereiro de 2020 no Estado de Minas.  

Os meses de outubro e dezembro de 2019 apresentaram precipitação abaixo da média 

na bacia , principalmente dezembro. Muito diferente do cenário observado em janeiro e 

fevereiro de 2020.Tais eventos de frequência rara foram identificados pelo Instituto Mineiro de 
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Gestão das Águas (Igam), e expostos no Relatório Meteorológico do Período Chuvoso de 2019-

2020 (Figura 1).  
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Figura 1: Anomalias de precipitação no estado de Minas Gerais durante os meses de janeiro e 

fevereiro de 2020. Fonte: Igam, 2020 

 

Na análise do Igam quanto ao documento protocolado pela Fundação Renova referente 

ao monitoramento intracalha - período seco (“Volume 14 – Monitoramento dos Sedimentos 

Intracalha nos Trechos 06 ao 12”) foi colocada como ressalva:  

 
“Recomenda-se que o documento seja revisado, [...] e que nesta revisão seja 

incluída a análise dos dados do último período chuvoso 2019-2020 (dezembro, 

janeiro e fevereiro), quando foram observados períodos prolongados de anomalias 

positivas de água precipitável na bacia do rio Doce, que poderão acarretar em um 

cenário bastante diferente do que o que foi apresentado.” (Despacho nº 

79/2020/IGAM/GEMOQ (Anexo 9)) 

 

Diante do exposto, cabe ressaltar que a ausência de monitoramento após dezembro de 

2019 se configura em perda incalculável para o entendimento da dinâmica intracalha na bacia 

do rio Doce, tanto pela interrupção da série histórica de dados, como também pelo desperdício 

da oportunidade de observação da estabilidade do lag layer em eventos raros de elevada 

pluviosidade. Adicionalmente, enfatiza-se que a não realização do monitoramento 

referente ao período chuvoso de 2019/2020, caracteriza descumprimento de obrigações 
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contidas no Item 8 do Eixo Prioritário 1, estabelecido por meio da Ação Civil Pública 

69758-61.2015.4.01.3400. 

Cabe ressaltar ainda que, o evento de janeiro de 2020 foi o de maior magnitude de vazão 

na calha do rio Doce no período pós-desastre, ainda que a precipitação acumulada na bacia não 

tenha superado episódios mensais de 2016 e 2018.   

Em relação a tal descumprimento, a Fundação Renova foi questionada durante a 46ª 

Reunião Ordinária da CT-GRSA, realizada no dia 16 de julho de 2020, acerca da decisão 

unilateral de interrupção do monitoramento intracalha sem conhecimento da Câmara Técnica e 

órgãos ambientais. Sobre isso, a Fundação alegou novamente que a interrupção se deu devido 

à pandemia da COVID-19, que impediu a realização das únicas duas campanhas previstas para 

o monitoramento do período chuvoso, a serem realizadas em abril e maio de 2020. Tal 

afirmação foi recebida com surpresa pelos membros da Câmara, uma vez que o plano 

metodológico apresentado e aprovado durante a 33ª Reunião Ordinária da CT-GRSA previa a 

coleta de dados em 4 (quatro) campanhas mensais sequenciais, para cada período.  

Considera-se que as ações da Fundação Renova configuram um descumprimento 

de Deliberação do CIF e portanto do próprio TTAC e também da ACP Eixos Prioritários, 

referente aos itens 7 e 8 do Eixo Prioritário 1. Cabe, salientar, que a Fundação Renova 

construiu em conjunto com a CT-GRSA, o plano de trabalho para execução do 

monitoramento intracalha, tendo, portanto, plena ciência do que deveria ser feito.  

 

 

3. CONSIDERAÇÕES FINAIS E ENCAMINHAMENTOS  

 

Diante do exposto, solicitamos que o Comitê Interfederativo (CIF), em articulação com 

a Instância de Assessoria Jurídica (IAJ/CIF) notifique a Fundação Renova, nos termos da 

Cláusula 247 do TTAC, respaldado no DESPACHO n. 

00242/2020/NMAF/SAP/PFMG/PGF/AGU NUP: 02001.015753/2020-97 –“Competências e 

atribuições do CIF e Câmaras Técnicas. Matéria ligada a eixos temáticos judicializados. 

Vedação irrestrita de discussão e análise. Inexistência. Fixação de fluxo indicativo 

procedimental.” (Anexo 10) e comunique o fato imediatamente ao Juiz da 12a Vara, 
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responsável pela ACP Eixos Prioritários, para que as devidas providências também sejam 

tomadas.  

Além disso, solicitamos que o Comitê Interfederativo (CIF) notifique a Fundação 

Renova para a retomada imediata do monitoramento intracalha, respaldado por um 

Plano/Protocolo de Proteção a Saúde dos trabalhadores que irão atuar nas atividades de campo, 

conforme as restrições impostas pela pandemia da Covid-19, visando que os prejuízos ao meio 

ambiente e sociedade não continuem sendo perpetuados.  

 

Belo Horizonte, 17 de agosto de 2020. 

 

Equipe Técnica responsável pela elaboração desta Nota Técnica: 

 

● Patrícia Rocha Maciel Fernandes (Feam/MG) 

● Anderson Peixoto Amparo (Ibama) 

● Rafaella de Souza Carvalho (Feam/MG) 

● Gilberto Fialho Moreira (Feam/MG) 

 

 

 
 

 

 

Gilberto Fialho Moreira 

Coordenação da CT GRSA 
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Anexo 2- Deliberação CIF nº 304/2019 
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Anexo 4 – Ata da 32ª Reunião Ordinária da CT-GRSA 
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Anexo 5 – Ata da 33ª Reunião Ordinária da CT-GRSA 
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Anexo 6 - Plano de Monitoramento Intracalha nos Trechos 06 ao 12 
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Anexo 7- E-mail de esclarecimentos da Fundação Renova, referente ao “Relatório Final – 

Aplicação do Método Analítico para Avaliação do Lag Layer” 

 

  

Nota Técnica CT-GRSA 20/2020 (18512711)         SEI 2090.01.0002251/2020-22 / pg. 142



 

 

 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 20/2020 

82 de 93 

  

 

Nota Técnica CT-GRSA 20/2020 (18512711)         SEI 2090.01.0002251/2020-22 / pg. 143



 

 

 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 20/2020 

83 de 93 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo 8 - Decreto NE 113 
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Anexo 9 - Despacho nº 79/2020/IGAM/GEMOQ 
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Anexo 10 - DESPACHO n. 00242/2020/NMAF/SAP/PFMG/PGF/AGU NUP: 

02001.015753/2020-97 
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